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CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg 

EMENDA ADITIVA 	AO PROJETO DE LEI N° 603/2025 
N° 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n° 603/2025 o seguinte dispositivo: 

Art. 7°-A. - A partir da publicação desta lei, os servidores ocupantes do cargo 

de Técnico de Serviços de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, integrantes do plano de carreira do HOB, instituído pela Lei n° 

9.154/06, poderão optar, mediante opção individual, expressa, definitiva, 

irretratável, irrevogável e sem ressalvas, por uma jornada de 30 (trinta) horas 

semanais. 

§ 1°- O servidor optante na forma do caput deste artigo deverá declarar que 

reconhece como válida e regular a alteração de sua jornada de trabalho, 

devendo tal declaração estender-se à consequente alteração proporcional dos 

vencimentos-base e das demais parcelas remuneratórias em decorrência do 

exercício da referida opção, que será por ele admitida como compatível com as 

garantias constitucionais e infraconstitucionais da irredutibilidade salarial. 

§ 2°- O servidor optante na forma do caput deste artigo será posicionado nas 

tabelas de vencimentos base previstas nos anexos da Lei Municipal n° 

9.154/06, para a jornada pela qual optar, de acordo com o nível de vencimento 

base que lhe for atribuído até o instante de sua opção, sendo-lhe garantida a 

integração do tempo que se iniciou desde a sua aprovação no último processo 

avaliatório a que se submeteu na contagem temporal necessária à sua 

evolução profissional em seu plano de carreira, respeitadas as demais 

condições exigidas para a sua progressão. 

§ 3° - A opção prevista no caput deverá ser exercida no prazo máximo e 

improrrogável de 60 (sessenta) dias corridos, contados da publicação desta lei. 
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Gabinete do Vereador Irlan Melo. Avenida 
dos Andradas, 3100, Gab: 303B 
Bairro: Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG 
Telefone: (31) 3555 1153 
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